
INDICAÇÃO Nº 
502
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra. Peça estudos junto aos órgãos  competentes a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para manutenção da Santa Casa de Misericórdia de Macatuba . 

JUSTIFICATIVA

Por tratar-se de uma instituição filantrópica, a Santa Casa de Macatuba, vem passando por uma situação financeira delicada, e tal situação impossibilita a geração de recursos próprios, sendo o que torna esta solicitação de suma importância para a manutenção e custeio da Santa Casa de Misericórdia de Macatuba. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim


